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DECRETO Nº 120/2026
DE 15 DE ABRIL 2026

“Decreta Ponto Facultativo”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no
uso das atribuições legais e de acordo e de acordo com art. 79, V,
da Lei Orgânica do Município de Itabaianinha, Estado de Sergipe,

DECRETA:

Art. 1º - Fica decretado Ponto Facultativo nos órgãos
integrantes da administração direta, indireta e fundacional do
Município de Itabaianinha o expediente do dia 20/04/2026 (segunda-
feira).

Art. 2º - Excetuam-se do disposto no caput do art. 1º deste
Decreto as atividades consideradas essenciais e indispensáveis no
serviço público.

Art. 3º - Os servidores da Secretaria Municipal de
Planejamento e Finanças ficarão de sobre aviso.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
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